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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI. 
ADMISSÃO DE PESSOAL DECORRENTE DE 
CONCURSO PÚBLICO . Dá-se pela 
regularidade, concedendo-se os competentes 
registros aos servidores que atendam aos 
preceitos legais.  

 
 ACÓRDÃO AC1 – TC -    1747 /2.010 
 
  Vistos, relatados e discutidos  os autos do presente processo, que trata do 
exame da legalidade dos atos de admissão de pessoal, decorrentes de concurso público 
realizado pela Prefeitura Municipal de Cubati , em fevereiro de 2007, e 
 

CONSIDERANDO que o órgão de instrução, em relatório conclusivo de                   
fls. 8.828/8.8.832, concluiu pela permanência da irregularidade relativa à ausência da 
comprovação da publicação em órgão oficial de imprensa dos Atos de admissão, além de 
sugerir que se alerte o gestor para não repetir, nos próximos certames a serem realizados 
pelo município, as falhas relativas: a) não comprovação de ampla divulgação do certame, de 
forma a dar conhecimento do mesmo a todos os interessados; b) reserva de vagas para 
deficientes físicos em percentual inferior a 5%; e c) não apresentação de estudos capazes 
de demonstrar se houve aumento de gasto com pessoal nos últimos 180 dias do mandato 
do gestor; elencando, por fim, os candidatos que merecem registro, fls. 8.833/8.835; 
 

CONSIDERANDO que, instado a se manifestar, o Ministério Público Especial, 
através de cota (fl. 8.837), ressaltou que a única irregularidade remanescente, embora 
grave, pode ser relativizada ante a ausência manifesta de dolo, má-fé ou prejuízo à 
Administração Pública ou aos candidatos, pugnando, por fim, pela legalidade dos atos nos 
termos pleiteados pela Auditoria; 

 
  CONSIDERANDO os termos do relatório da Auditoria, do pronunciamento do 
representante do Ministério Público Especial, o voto do Relator e o mais que dos autos 
consta, 
 

  ACORDAM  os membros integrantes da 1ª CÂMARA  do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
 

1. JULGAR REGULAR o concurso público realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cubati, no exercício de 2007; 

 

2. CONCEDER REGISTRO aos atos de admissão dos servidores 
discriminados no anexo I ; 

   
  Presente ao julgamento o(a) representante do Ministério Público Especial. 
  Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
  TC - Sala das Sessões da 1ª Câmara , em  25      de  novembro            2 .010. 
 

 
CONS. UMBERTO SILVEIRA PORTO 
PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA - RELATOR 

 
 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO  ESPECIAL  
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ANEXO I 

 
 

CANDIDADOTOS QUE MERECEM REGISTRO 
 
 

CANDIDATOS CARGOS CLASSIF. OBSERVAÇÃO 
Kivânia de Vasconcelos Oliveira Enfermeiro 2º  
Shimeny Lima Lucena Enfermeiro 3º  
Egilda Guedes Duarte Siqueira  Enfermeiro 4º  
Indiara de Medeiros Lins Araújo Fisioterapeuta 1º  
Sammuel Anderson Vieira Rodrigues Médico Clínico Geral 1º  
Maria Margarida Cordeiro Macedo Médico Pediatra 1º  
Alexandra Targino Dias Odontólogo 2º Não foi nomeado o 

1º candidato 
classificado 

Danyele Sousa Cavalcante Odontólogo 3º  
Rogério Donato Professor de Ciências 1º  
Augusta Giselle de Albuquerque Professor de Ciências 2º  
Maria do Carmo Farias de Assis Educação Licenciado B  

   FÍSICA 
1º  

Bruna Katiuska da Costa Macedo Professor Licenciado B   
FÍSICA 

2º  

Dário Albuquerque do Ó Professor Licenciado B 
– Geografia   

2º Não foi nomeado o 
1º candidato 
classificado 

José de Anchieta Honorato da Silva Professor Licenciado B 
– Geografia   

3º  

Jaimar Cordeiro de Araújo Professor Licenciado B 
– Geografia   

4º  

Walber  Ferreira da Silva Professor Licenciado B 
– História   

1º  

Rafaella de Sousa Silva Professor Licenciado B 
– História 

2º  

Maria José Bezerra dos Santos Professor Licenciado B 
– História 

3º  

Afrânio de Medeiros Nóbrega Professor Licenciado B 
– História 

4º  

Pedro Luna Freire Neto Professor Licenciado B 
– Inglês 

1º  

Márcio Araújo Sousa Professor Licenciado B 
– Inglês 

2º  

Nercionildo Pereira Vaz Professor Licenciado B 
– Matemática 

1°  

Felício de Sousa Aguiar Professor Licenciado B 
– Matemática 

2º  

Marília Lidiane Chaves da Costa Professor Licenciado B 
– Matemática 

3º  
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Robson Souto Brito Professor Licenciado B 
– Matemática 

4º Não consta na            
Port. nº 39/08                
(fl. 532) o nome do 
servidor por ela 
nomeado para o 
cargo de Professor 
Licenciado B - 
Matemática 

Nilma Deise Maximino Professor Licenciado B 
– Português 

1º  

Waldívia de Macedo Oliveira Professor Licenciado B 
– Português 

2º  

Aleksandro Moura de Medeiros Professor Licenciado B 
– PorTuguês 

3º  

Alcinete Vieira Ramos MACEDO Professor Licenciado B 
– Português  

4º  

Paula Santos Nascimento Professor Licenciado B 
– Português 

5º  

Mirlane Maria Lima dos Santos Professor Licenciado B 
– Química 

1º  

Ricardo Cavalcante da Silva Professor Licenciado B 
– Química 

2º  

Rute Pinheiro de Souto Supervisor Educacional 1º apresentou 
declaração de 
desistência, fls. 683 

Jéferson Clementino  Neto Professor Polivalente 1º  
Solange de Lima Araújo Fernández Professor Polivalente 2º  
Elidiane de Lima Professor Polivalente 3º  
Rakel Fragoso Mamede Professor Polivalente 4º  
Elisângela Rodrigues de Melo Professor Polivalente 5º  
Rosângela Fragoso Mamede Auxiliar de Enfermagem 1º  
Albaneide Macedo de Araújo Gomes Auxiliar de Consultório 

Dentário- ACD 
1º  

Luciene Fernandes Macedo Auxiliar de Consultório 
Dentário-ACD 

2º  

Zózimo Pereira Guedes da Silva Agente de 
Epidemiologia 

1º  

Iolanda pereira Guedes da Silva Agente de 
Epidemiologia 

2º  

Edicarlos Alves Pereira Agente de 
Epidemiologia 

3º  

Jefferson Cordeiro de Souza Fiscal de Tributos 1º  
Sarah Sthephanie França Santos Fiscal de Serv. Urbanos 1º  
Laudecy Almeida Lima Monitor de Creche 1º  
Edjaneide França de Morais Monitor de Creche 2º  
Uaelitânio Santos da Silva Eletricista 1º  
Paulo Claudiano Júnior Auxiliar de Serv. Gerais 1º  
Aline de Morais Medeiros Costa Auxiliar de Serv. Gerais 2º  
Pedro Medeiros Alves Coveiro 1º  
Magno Cordeiro de Oliveira Gari 1º  
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Edna Santos Lima Gari 2º  
Alex Félix de Oliveira Gari 3º  
José Petrônio Ângelo Lucindo Servente de Pedreiro 1º  
Cristiano Antônio da Silva Servente de Pedreiro 2º  
Damião Eliomar de Medeiros Servente de Pedreiro 3º  
Iônio José de Dionízio Servente de Pedreiro 4º  
Aurineves Macedo de Araújo Costa Enfermeiro 5º  

 
Marinaldo Barbosa Duarte Auxiliar Administrativo 4º Não foram 

nomeados o 1º, 2º e 
3º candidatos 
classificados 

Adriana da Conceição de Souto Brito Auxiliar Administrativo 5º  
Joyce cunha dos Santos Auxiliar Administrativo 6º  
Germana Rosy Medeiros de Sousa Auxiliar Administrativo 7º  
Cristiane Larissa Fernandes Melo Auxiliar Administrativo 8º  
Valdênio Medeiros de Alcântara Auxiliar Administrativo 9º  
Jean Carlo Cavalcante da Silva Motorista 1º  
Damião Quirino da Silva Motorista 2º  
Luiz Carlos Alves da Silva Motorista 3º  
Ronny Wescley Gonzaga de Sousa Motorista 4º  
Teobaldo Henrique Vasconcelos Alves Motorista 5º  
Adeillton José Garcia Motorista 6º  
Joelma Barbosa dos Santos Auxiliar de Serv. Gerais 4º Não foi nomeado o 

3º candidato 
classificado 

Niedja Maciel da Silva Auxiliar de Serv. Gerais 5º  
Loordes  Costa Silva Auxiliar de Serv. Gerais 6º  
Adriana Barbosa da Silva Auxiliar de Serv. Gerais 7º  
Rosângela Fidelis Nunes da Silva Auxiliar de Serv. Gerais 8º  
José Adeílton Trajano Pedreiro 1º  
José Venâncio da Silva Filho Pedreiro 2º  
Josinaldo Pereira dos Santos Pedreiro 3º  
Cícero Carlos da Silva Alves Vigilante 4º  
Luiz Maciano Araújo Pereira Vigilante 5º  
Edvanio Gosaga de Sousa Vigilante 6º  
Carlos Eduardo da Silva Nascimento Vigilante 7º  

 


